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TERMO DE RF,FIRÊNCIA

Bf,NS COMUNS , LDt t4.t33t202t.

I DO OBJf,TO
1.1. O presente Termo de Referência visa Contratação de empresa especializada para a

reforma e recuperação de móveis pertencentes à Câmara Municipal de Balsas, conforme
tabela. condições e exigências estabelecidas neste instrumento

f.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns. confoÍTne
justificativa conslante do Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O objeto desta contratação é de qualidade comum, não superior à cumprir as finalidades
às

arl

quais se destinam. nào se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do
fiso l0 da Lei n'l4.l33.del02l.

ÇOES E ESTIMATIVA DE CONSUMO
custo eslimado total da contrataÇão é de R$ 6l .980,00 (sessenta e um mil e novecentos

ESPECI FICA
2.1,. o

\/2

3

e Oitenta reais) conforme custos unitários descritos na tabela abaixo.

ESPECIFICAÇOES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

Item Descrição Unid. Quant. RS Unit.

Contraiação de empresa para prestação de

serviços de reÍbrma de Móveis da Cârnara I diária 60 R$ 1.033.00

Municipal de Balsas-MA.

QU ANTIDADES PôR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Cârnara Municipal de Balsas lQuantidade: 60,00 Valor Total R$ 61.980.00

Valor Total

RS Total

R$ 6 r .980.00

RS 61.980,00

DA FUNDAMENTAÇÂO E DESCRIÇÂO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
3.1. A Câmara Municipal de Balsas apresenta uma demanda crucial relacionada à

conservação e funcionalidade dos móveis utilizados em suas instalações. A deterioraçào
dos móveis compromete não apenas a estética do ambiente. mas também a ergonomia
e a eficiência do trabalho desempenhado pelos colaboradores. Móveis danificados ou
inadequados podem gerar desconlorto aos funcionários, influenciando negativamente
em sua produtividadc e bem-estar. o que pode impactar diretâmente na qualidade dos
serviços prestados à comunidade.

3.2 A necessidade de reÍ'orma dos móveis existentes é evidente e fundamenta-se na busca
por um espâço de trabalho que proporcione condições adequadas para o exercício das
atividades legislativas e administrativas. Ambientes bem conservados contribuem para

a motivação dos servidores públicos e a manutenção de um clima organizacional
saudável, favorecendo a realizaçâo das funções institucionais da Câmâra Municipal.

CAMARA MUNICIPAL DE BALSAS CNPI: 06.77i.13010001- l I

Rua Dr. José Coelho Noleto. no 2008. bairro Potosi Cep: 65.800-000 - tone: (99) 3541-2086 - Balsas Maranhão

E-mail: camarabalsas@gmail.com

Fb. ,?.J

Rúbrica

s4
c M

I I



LF

Rúbrlca

s4§
Mc

cÂÀ,,lArlA À,1 (J N rc r PAL DE

3.3

3.4

3.5.

E}AT-SiAS
AIém disso, u p.ioriruçlfãT;}ir=rJmt=â\Ii?se alinha com os princípios da
eficiência e da economicidade, já que investimentos na recuperação de bens
paÍrimoniais podem ser mais vantajosos em tennos finanoeiros do que a aquisição de
novos móveis. Esta escolha não apenas preserva os recursos públicos, mas também
promove uma gestão responsável e transparente, diretrizes essenciais no contexto da
administração pública.

Assim sendo, é imprescindível a adoção de medidas que gârântam a reforma e a
conservação dos móveis da Câmara Municipal de Balsas. Essa ação visa atender à
necessidade real expressa dos colaboradores, assegurando um ambiente de trabalho
adequado e produtivo, e reforçando o compromisso da instituição com a qualidâde do
serviço público e o interesse da sociedade.

MFis detalhes quando a fundamentação da presente contratação encontra-se
pcjrmenorizada em Tópico especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice
ddste Termo de Relerênc ia.

4 DO ALIIIIIAÚ{ENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGA}IIZ AÇÃO

A preseÍlte aquisição não está prevista no Plano de Contratagões Anual referente ao exercício

2025

Df,SCRIÇÃO DA SOLUÇÃOE ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

5.1 A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e

especificação do produto encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos
'Iécnicos Preliminares, apêndice deste Temo de Referência.

6. REQUISITOSDACONTRATAÇAO

6.1 Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, indicação de marcas

ou modelos, ou ainda a vedação de contratação de marca ou produtos encontram-se
ponnenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste

Termo de ReÍ'erência.

DAS AMOSTRÂS
7.7. Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte

da licitante vencedora.

5.

8. DAGARANTIADEPROPOSTA

8.1. Não haverá exigência de garantia de proposta nâ presente contratâção

9.1 Não haverá exigência da garantia da contratagão dos artigos 96 e seguintes da Lei no

1:t.l 33, de 2021 .

IO. DASUBCONTRATAÇÀO

10.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS CNPJI 06,777,I]O/OOOI-II

Rua Dr. lose Coelho Noleto, n" 2008, bairro Potosi Cepr 65.800-000 Fone: (99) 3541-2066 Balsas Maranhão

E-mail: camarabalsas@gmail.com
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11. DAS MICRO E PEQUENAS IMPR.ESAS

11.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123. de l4 de dezembro de 2006. em seu
artigo 48. incisos I e III. alterados pela Lei Complementar 147. de 07 de agosto de 201 4.
esta lic itação terá:

ll.t.i

.1.2

I 1.1.3

1.4I

12.

13.

1,4.1,

DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
L2.1. O prazo de vigência da contratâçâo é de l2 (doze) meses contados do início da vigência

que consta descrita no instrumento contratual, na forma do artigo I 05 da Lei n' 14. 133,

de 2021 .

FORMA E CRITÉRIOS DE Sf,LEÇÀO DO FORNECEDOR f, FORMA DE FORNECIMENTO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

13.1. O lornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de

CONTRATAÇÃO DIRETA. na modalidade DISPENSA com adoção do critério de

julgarnento pelo MENOR PREÇO

Os preços propostôs deverâo incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os

resultântes da incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas. contribuições ou

obrigações trabalhistas. Íiscal e previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que

incidam, direta ou indiretamente, na execução do objeto a ser contratadol
A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos oÍànados,

nrarca, modelo e fabricante. quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário
(nurnérico). valor totâl (numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no

rninirno 90 (noventa) dias e prazo de entrega dos produtos.

CAMARA MUNICIPAL DE BALSAS CNPJ: 06.777.11010001-ll

Rua Dr. lose Coelho Noleto. no 2008. bairro Potosi Cep: 65.800-000 - Fone: (99) 3541-2086 - Balsas Maranhão

E-mail: camarabalsas@gmail.com

Os itens com valor estimado de até R$ 80.000.00 (oitenta mil reais), deverão
ser de panicipação exclusiva de Microempresas - ME. Empresas de
pequeno porte - EPP, inclusive Microempreendedor Individual - MEI:
Resen,a de Cotâ de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas

ME e Empresas de Pequeno PoÍe EPP. inclusive Microempreendedor
lndividual - MEI.
Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência
de contralação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que

ofertar lance até 50Á (cinco por cento) superior ao melhor lance. nos termos
do §2o do art. 44 da LC 12312006:,

Na licitação. deverá ser assegurado a prioridade de contrataçào para as

microemprcsas e empresas de pequeno porte sediadas no AMBITO
LOCAL ou REGIONAL, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor
preço válido, nos tennos do §3" do arr.48 da LC 12312006. para fomento do

comércio local/regional e promoção do desenvolvimento econômico e

social.

Forme de fornecimento

L3.2. O fomecimento do objeto será PARCELADO

14. PROPOSTADEPREÇOS

74.2.

&
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A HABILITAÇÃO JUÚnfC,q. será comprovada, mediante a apresentâção da
seguinle documentação:
l5.l.l. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de

Empresas Mercantis. a cargo da Junla Comercial da respectiva sede:

15.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da

Condição de Microempreendedor Individual CCMEI, cuja aceitação

ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
wrvw.poftaldoemoreended or.gov.br

_s

|5.t.3.

t.+

t5.1.5

15.1.6

15.1.7

No caso de sociedade empresária. ato constitutivo, estatuto ou contrato

social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva

sede:

No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência. inscrição no

Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz:
No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro

Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da

indicagão dos seus adm inistradores:

No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a
ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta

Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva

sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n" 5.764, de 197 I :

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País:

decreto de autorização:

No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente.

Os documentos acima deverão estar acompanlrados de todas as alterações

ou da consolidação respectiva.

15.t.8

15.1.9.

t5.2. A RECULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovâda
mediante a apresentaÇào dos seguintes documentos:
15.2.1. Os documentos relâtivos à regularidade fiscal somente serão exigidos,

em momento posterior ao julgamento das propostas, ê apenas do

licitante mais bem classificado, independente se a fâse de habilitação irá
ou não anteceder as fases de apresentação de propostâs e lances.

15.2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através

do Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela

Secretâriâ da Receita Federal do Ministério da Fazenda. comprovando

possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda Federal. ou no Cadastro

de Pessoas Físicas. confonne o caso:

15.2.3. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando

possuir Inscrição t]abilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova

de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de

prestador de serviço.

CAMARA MUNICIPAL DE BALSAS CNPJ: 06.777.13010001-ll

Rua Dr. José Coelho Noleto. no 2008. baino Potosi - Cep: 65.800-000 - tone: (99) l54l-2086 Balsas Maranhão
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15.2.4 . Prova de regularidade com a Fazenda Federal. mediante âpresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),
referente a todos os créditos tribulários federais e à Dívida Ativa da União
(DAU) por elas administrados. inclusive aqueles relativos à Seguridade

Social, nos termos dâ Portaria Conjunta no 1.751, de 02/10/2014, do

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda

Nacional;
. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede

do licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de

Negativa de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de

Negativa de Débitos da Dívida Ativa. expedida pela Secretaria da Fazenda

Estadual;

15.2.5.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais

relacionados ao objeto licitado, deverá comprovar tal condição

mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual do

dornicílio ou sede do licitante, ou outra equivalenÍe, na forma da lei.

. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal. relativa ao domicílio ou

sede do licitante, mediânte a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de

Negativa, de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de

Negativa de Débitos da Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda

Municipal;
15.2.6.1. Caso o licitanle seja considerado isento dos tributos municipais

relacionados ao ob.jeto licitado, deverá comprovar tal condição

mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do

dornicílio ou sede do licitante. ou outra equivalente, na forma da lei.

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

(FGTS). mediante Cerrificado de Regularidade do FGTS - CRF. emitidâ
pela Caixa Econômica Federal:

Prova de regularidade corn a justiça trabalhista. mediante a apresentação da

Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão

competente da Justiça do Trabalho (conforme Art. 3" da Lei N'
12.440t201t):
Declaração de que não emprega menor de l8 anos em trabalho noturno.

perigoso ou insalubre e não emprega menor de l6 anos, salvo menor. a partir

de l4 anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXlll do art.

7o da Constituiçâo Federal;

Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei

Complementar n. 123. de 2006, a Iicitante melhor classificada deverá,

também, apresentar a documentação de regularidade fiscal, social e

trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serào

subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que exista

alguma restrição. aplicando-se o prazo de regularização.

I 5.2.5

15.2.9

t5.2.6

t 5 .2.8

15.2.7.

1 5.2.1 0
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HABILITAÇÁO ECONOMICO-FINANCEIRA, que será comprovada rnedianÉ
apresentação dos seguintes documentos:
15.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório

distribuidor da sede da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso

de pessoas fisicas, emitida até 60 (sessenla) dias antes da data da sessão

pública ou que esteja dentro do prazo de validade constante da própria

certidão:

15.3.1.1. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade

Simples, deverá ser apresentada Certidâo Negativa de lnsolvência

Civil. expedida pelo distribuidor do domicilio ou sede do licitante,

desde que admitida a sua participação na licitaçào.

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovâda âtravés da apresentação dos

Iu intes documentos:

5..+. I Declaração de que o Iicitante tomou conhecimento de todas as informações

e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da

licitação.

15.4.2. Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível

com o objeto desta licitação em câracterísticas. quantidades e prâzos, por

meio da apresentação de atestado(s) expedido(s), necessariamente em nome

do licitante, por pessoajurídica de direito público ou privado.

15.4.2.1. O(s) atestado(s) ou declaração (ões) que não possuírem relação
do(s) produto(s) Í'ornecido(s) será(ão) declarado(s) inválidos.

15.5. AIém das declarações constantes dos ilens específicos acima a licitante deverá
apresentar ainda as seguintes declarações. sob pena de inabilitação:

15.5.1. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante

responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art.

63. l. da Lei n' 14. 133/2021):

15.5.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa

com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e

em outras normas especificas, na forma da lei (art.63, IV, da Lei n'
14.l,3312021)"

15.5.3. Declaragão de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade

dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas noÍrnas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta

vigentes na datâ de entrega das propostas, na forma da lei (art. 63, § 1", da

Lei n" 14.13312021\.

MODELO DE EXf,CUÇÃO DO OBJf,TO
Condições de Entregâ

16.1. O prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado, será de l0 (dez) dias, contâdos do
recebimento da Ordem de Fornecimento.

CAMARA MUNICIPAL DE BALSAS CNPJ: 06.i77.130/0001-ll
Rua Dr. losé Coelho Noleto, n" 2008. bairro Potosi Cep: 65.800-000 Fone: (99) 3541-2086 - Balsas l\'Íaranhâo

E-mail: camarabalsas@gmail.com
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Caso não seja possivel â entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as
razões respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer
pleito de prôrrogação de prazo se-ja analisado, ressâlvâdas situações de caso fortuito e

força maior.
Os bens deverão ser entregues na sede do Município de Balsas em endereço indicado
na Ordem de Fornecimento.
No caso de produtos perecíveis. o prazo de validade na data da entrega não poderá ser
inferior a 90 (novenla) dias. ou a metade do prazo total recomendado pelo fabricante.

Garantia, manutenção e âssistência técnicâ

16.5. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei no 8.078, de I I de setembro de 1990
ódigo de Defesa do Consurridor)

16.6. O azo de garantia contralual dos bens. complernentar à garantia legal. é de, no minimo,
três) meses, ou pelo prazo fomecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do
meiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto

16.8

16.9

16.10

16.11

16.72

16_ 13

L6.14

16.15

16.16

garantia será prestada com vistas a manter os equipamenlos fomecidos em perfeitas
condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.
A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio
Contratado. ou. se for o caso. por meio de assistência técnica autorizada. de acordo com
as noÍTnas técnicas específicas.
Entende-se por manutençâo corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos
apresentados pelos bens. compreendendo a substituição de peças. a realização de

ajusles, reparos e correções necessárias.
As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão
ser substituídas por outras novas. de prinreiro uso. e originais. que apresentem padrões

de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças ulilizadas na labricação
do equipamento.
Uma vez notificado. o Contratado realizará a reparâção ou substituição dos bens que

apresentarem vício ou defeito no prazo de até 30 (trinta) dias. contados a partir da data
de retirada do equipamento das dependências da Administraçâo pelo Conlratado ou pelâ

assistência técnica autorizada.
O prazo indicado no subitem anterior. duranle seu transcurso, poderá ser prorrogado
uma única vez, por igual período. mediante solicitação escrita e justificada do
Contrâtado, aceita pelo Contratante.
Na hipótese do subitem acima. o Conlratado deverá disponibilizar equipamento
equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para

r.rtilização em caráter provisório pelo Contratante. de modo a garantir a continuidade dos
trabalhos administrativos durante a execução dos reparos.
Decorrido o prazo para reparos e substituiçôes sem o atendimento da solicitação do
Contrâtante ou a apresentação de justiÍicativas pelo Contratado, fica o Contratante
autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos. ajustes ou a

substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do Contratado o
reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato âcarrete a perda da garantia dos

equipamentos.
O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de

respon sabilidade do Côntralado.
A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado
daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de

descurrprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência
contratual.

CAI\4ARA l\'ÍUNICIPAL DE BALSAS CNPJ: 06.777. 130/000 l- I I
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17. MODf,LODEGESTÂODOCONTRATO

1-7 .2

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusuias
arençadas e as nornas da Lei no 14.133. de 2021, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.
Ern caso de irnpedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato! o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.
As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade. admitindo-se o uso de mensagem
eletrônica para esse fim, conforme endereço eletrônico informado pela contratada na
sua proposta comercial.

17 .3.

17.1,.

17.4.

17 .5

t7 .7

Fiscal
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órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
ovidências que devam ser cumpridas de imediato.
lós a âssinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
nvocar o representarte da empresa contratada para reunião inicial para apresentação
,plano de fiscalização, que conterá inforrnações acerca das obrigações contratuais,
rs mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano
mplementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos
sultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

7.AC O

execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do

ntrato, ou pelos respectivos substilutos (Lei n" 14. I 33, de 2021. art. I I 7. caput).
17 .6. A

Fiscallzação Técnica

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato. para que sejam

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os

melhores resultados para a Administração
l'7.7.1. O fiscal técnico do contrâto anotará no histórico de gerenciamento do

contrato todas as ocorências relacionadas à execução do contrato, com a

descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos

defeitos observados. (art. I 17, § l'da Lei n' 14.133, de 2021).
17.1.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do

contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato,
determinando praTo paru a correÇào.

17.7-3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo
hábil, a situação que demandaÍ decisão ou adoção de medidas que

ultrapassem sua competência. para que adote as medidas necessárias e

saneadoras- se for o caso.
17.7 .1. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas

datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato
imediatamente ao gestor do contrato.

17.7.5. O fiscal técnico do contrâto comunicará ao gestor do contrato, em tempo
hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à
renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

CAMARA MUNICIPAL DE BALSAS - CNPJ: 06.777.130/0001-11

Rua Dr. José Coelho Noleto, no 2008. bairro Potosi Cep: 65.800-000 Fone: (99) 3541-2086 Balsas Maranhão

E-mail: camarabalsas@gmail.com

I -@



CÂÀ,,IARA MIJNIC:I PAL DE

HARMc>NIA E TF:.^.BALHO
ErALsAs

Fiscalização Administrativa

77 .8. o t'iscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condiçÕes de habilitação
da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos
comprobatórios pertinenles. caso necessário.
17.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal

administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do probiema,
reportando âo gestor do contrato para que tome as providências cabíveis.
quando ultrapassar a sua competência;

Gestor do Contrato

).7 .1-2

1-7 .L3

17 .1-4

71 .t5

L7 .9. O
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77.10. O
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gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
lização do contrato conlendo todos os registros lormais da execução no histórico

gerenciamento do contrato. a exemplo da ordem de serviço. do registro de
rrências, das alteraÇões e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com

à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento
fi nalidade da adminislração

stor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de
s as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas.

ndo. se for o caso. à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua
petência

geslor do contrato acorrpanhará a manutenção das condições de habilitação da
tratada- para fins de ernpenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que

obstam o fluxo normal da liquidação e do pagâmento da despesa no relatório de riscos
eventuais.
O gestor do contrato emilirá documento cornprobatório da avaliação realizada pelos

fiscais técnico, administrativo e setorial quanÍo ao cumprimento de obrigaçôes
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual.
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos. e a eventuais penalidades
aplicadas. devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções. a ser conduzido
pela comissão de que trata o art. 158 da Lei no 14.131. de 202l. ou pelo agente ou pelo
setor com competência para tal, conforme o caso.

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem
adotadas para o aprimoramento das atividades da Adrninistração.
O geslor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para

a formalização dos procedimentos de liquidaçào e pagamento. no valor dimensionado
pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

18. DA DOTAÇÀO ORÇAMENTARIA

18.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à colta de recursos
especificos consignados no Orçamento Geral da Câmara Municipâl de Balsas deste
exercício. na doÍação abaixo discriminada:

Nos termos da legislação vigente. a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o

momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente.
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18.2. A dotação relativa r". ":;;;:À'âil;ffiü,",.tes será indicada após aprovação

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante
apostilamento.

19. DORECEBIMENTODOOBJETO

O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou
e\ecução, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para eÍ'eito de posterior
verificação de sua confomidade com as especificações constantes no Termo de

19.1

t9.2

19.6.

1,9.7
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:ferência e na proposta.
objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento

ovisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de
:ferência e na proposta, devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis. a
,ntar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
rnalidades-

recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do
cebimento da notâ fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração,
rós a verificação da qualidade e quantidade executados e consequente aceitação
edianle termo detalhado.
prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
stificada, por igual período, quando liouver necessidade de diligências para a aferição

' alendimenlo das exigências conlraluais.
r caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
rantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n" 14.133, de 2021,
,municando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que peftine à parcela
controversâ dâ execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
prazo para a solução. pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de

neamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Cministraçào durante â análise prévia à Iiquidação de despesa, não será computado

para os fins do recebimento definitivo.
O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela

solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela
perfeita execução do contrato.

20. DOS CRITÉRIOS PARÂ PAGAMENTO

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez

dias úteis para fins de liquidação, na forma da seção anterior. prorrogáveis por igual
período.

Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e

essenciais do documento, tais como:

o prazo de validade;
a data da emissão;
os dados do contrato e do órgão contratante;
o período respectivo de execução do contrato;
o valor a pagar; e
eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis

20.2.1
20.2.2
20.2.3
20.2.4
20.2.s
20.2.6
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ou circunstância que impeça a liquidação da despesa. esta ficará sobrestada até que o
contratado providencie as rnedidas saneadoras. reiniciando-se o prazo após a
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante.
A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação das certidões de regu laridade j unto à Receita Federal do
Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município
(dívida ativa e tributos), nos termos do art. 68 da Lei no 14. I 33, de 2021 .

Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito. para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazô, âpresente sua defesa. O prazo poderá ser prorogado uma

rz, por igual período. a critério do contratante.
ão havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
rverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal
ranto à inadimplência do contratado. bem como quanto à existência de pagamento a
r efetuado. para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir
recebimento de seus créditos.
:rsistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à

scisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
contratado a ampJa delesa.

avendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
é que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação
ical.
pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trintâ) dias contados da finalização da

luidaçào da despesa. con lorme item anlerior.
pagamento será realizado por nleio de ordem bancária, para crédito em banco, agência
conta corrente indicados pelo contratado.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

20.12.1 . Independentemente do percentual de tributo inserido na planillia, quando
houver, serão retidos na Íbnte, quando da realização do pagamento, os

percentuais estabelecidos na legislação vigente.
O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar no 123. de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuigões abrangidos por aquele regime. No entanto. o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial. de que

Íàzjus âo tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Balsas - MA. I 0 de outubro de 2025

Franc ianco Moura de Sá

Diretor Dep. Compras e Orgamento
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e Paula da Silva

Assisten de Compras e de Serviços
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